
 
 
 
 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

 
Ofício nº 636/2022/PS-GSE 

 
Brasília, 1º de dezembro de 2022.  

 

A Sua Excelência o Senhor 
Luiz Eduardo Ramos 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República 
 
Assunto: Envio de proposição à sanção presidencial 
 

Senhor Ministro, 
 

Encaminho a Mensagem nº 39/2022, na qual envio ao Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República o Projeto de Lei nº 4.401, de 2021, da Câmara dos 
Deputados, que “Dispõe sobre diretrizes a serem observadas na prestação de 
serviços de ativos virtuais e na regulamentação das prestadoras de serviços de 
ativos virtuais; altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal), para prever o crime de fraude com a utilização de ativos virtuais, valores 
mobiliários ou ativos financeiros; e altera a Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986, 
que define crimes contra o sistema financeiro nacional, e a Lei nº 9.613, de 3 de 
março de 1998, que dispõe sobre lavagem de dinheiro, para incluir as prestadoras 
de serviços de ativos virtuais no rol de suas disposições”. 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 

*C
D2

22
04

11
58

00
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222041158000
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